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Ofício Nº 5651/2023 - SES/GAB Brasília-DF, 06 de julho de 2023.

À Senhora
JOSIANE ALVES JACOB
Diretora
SINDATE-DF
 

Assunto: : Negociação das horas devido a Greve dos profissionais de enfermagem

Senhora Diretora

1. Cumprimentando-a, trata-se de  O3cio nº 84/2023/SINDATE-DF ( 116767283)  o qual solicita
reunião para  trata:vas referente ao ponto dos servidores técnicos de enfermagem que es:veram em
greve no período de 28/06 a 03/07/2023.

2. Instada a manifestação a SUGEP informou:

"Nesse sen:do, informamos que foi exarado o O3cio Circular Nº 3/2023 -
 SES/SUGEP (116773940), o qual considerando a greve ocorrida no período
de 28 de junho de 2023 a 03 de julho de 2023, orientou às demais áreas
desta SES/DF que quando do tratamento do ponto pelos setores
responsáveis, aos servidores que aderiram à paralisação, ausentando-se
do serviço, deveria ser aplicado como mo�vo da ocorrência o código 332
(greve de profissionais) , com a possibilidade de compensação até o
úl:mo dia do 4º (quarto) mês subsequente ao do cômputo do débito,
devendo a compensação ser previamente estabelecida pela chefia
imediata, observada a conveniência para o serviço, conforme
estabelecido na PORTARIA Nº 808, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019.

Assim, salientamos que a orientação con:do na circular aplica-se a todos
os servidores que es:veram em estado de greve, sejam enfermeiros ou
técnicos de enfermagem."

Por fim, informa-se que esta Secretaria de Saúde encontra-se À disposição.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 06/07/2023, às
19:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=1681b1e81534466ea88f85ee64df2c4f
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http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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